
D I At RIO O F I C I A L . 
Estado le ^<Uf fumo ,( blstaaoi .Umam su tímêili 

SERVIÇO DO PÊNFIGO FOLIA? q 
CEO d 

Pessoal 
/ ..-tf- >.. 18b-' d 

8.47.1 i Pessoa. VaíiuVeí' 6 
10'Exvaiiumeváiios-' . -r. 

101 lílèisaiistás •• . . . . . . , . ;'. . . " 241:400,00 
SEÍ VIÇO Dfc viüDlCINA SOCIAL C 
V'ERPa "N.-189 
Pessoa- í 

8.41.1 1 "Peoóoá." Variável 
10 Extráiiumerarios 

101 Iviáhsaiistas ' . . . . .. ..• '.. ..-...' 956:800,00 ' 
«NÍ i l l t l C ah CARDIOLOGIA C 
VERBAíN. 195-
?essoai 

8.Í7J1 1 Pessoa. Variável 
10 Extrariumeráiios 

100 Contratados . . ! .„ . ,v . . . . . . . .393,300 00 
TOTAL . , i 0 

Artigo 3.0 — Este decreto entrará em vigj." ;.a jàc-a" \ 
de sua publicação. \ 

Artigo 4.0 — Revogam-se* as disposições em contrá
rio. 

' 'Palácio d^-Govêmo. dc Estado de São Paulo, aos i4 ( de ábrij de • 19b9r. , 
CARLO;- ALBERTO A. DE-CARVALHO PINTO 
Frarcisco- dt Paula Vicente de Azevedo h 
Fauze Carlos |, 

;Publicaaohc- Diretoria Gerai da. Secretaria de Estado; • 
dos'Negócios'dò Góvêrnd. aos 14 de abril de 1959. ; 

Fioravante Zampol 
Diretor-Geral' 

DECRETO N. 34.833, DE 14 D £ ABRIL DE 1959 • 
Dispõe sobre instalação de Posto de Puericul

tura,; subordinado ao Departamento tstaduai da 
Criança. 

CARLOS ALBERTO A. DE CARVALHO PINTO. GO
VERNADOR DÓ ESTADO DE SAO PAULO, usando de 
suas., .atribuições legais e de acordo cem o artigo 3.o dj 
Decreto n,.' 31.888, de '22 ae abril ae-.19§9.. 

Decreta: • 
,-Artigoyi..c Pica o Depariainenc; Estadual da Crian.. 

ça, ,aaí>ecre.ana dé Estaao da Saúde Pública ? da Assis- : 
tência Sociai, autorizado a instaiar 5 íósro de Puericui-, 
turaí,de; Terra Roxa.' 

jArtig-: z.c- — este decrete entrara em vigoí na data de-
sua ..publicação.: » ••- • I 

.Artigo í.,o — Rev,:gam-se as disposições em contra-; 
ric. ' • i 

Paiácic-.-acN Governo; do Estado ae Sâc Paulo, 14 de 
abril de 19=9. = 

C-UxLOS ALBERTO A'. DE CARVALHO PINTO 
Fauzc Carlos 

: Pubucacso.-na Lj.re'.oriá Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios d; Governo 14 ae aoril ae 1959. 

Fioravante Zam.nm — --?tor Geral. 

DEC RETO-N.34.S34. DL i&- DE ABRIL DE 1959 
Dispõe sobre instalação do Posto de Assistên-v 

cia ivlédico-bamiária-do-lUunicipio de iVIirassoíân-
dia, subordinado à Divisão do Serviço do Interior,' 
do Bepactámeníc dè-Saúde. 

CARilOS ALBii-RIO A. UE CARVALHO PINTO, GO
VERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, usando de 
suas atribuições legais, 

Decreta: .. 
Artigo i;c— Fica.a Divisão.do. Serviço do Interior, do 

Departamento de\Saüde. da.Secretar.a .de &staao aa Saú
de pública ;3 da -Assistência Sociai, autorizada a instalar o 
Fósto..de Assistência-Médico-Sanitá-ria do 'Município de 
Mirassoiândia-.:. 

Artigo ,2.c- Este decrete entrará em vigor na da ta "de 
sua publicação. - ... 

Artigo : 3. c ( T?. Revcgam-se as disposições em contrá
rio ..: .. . 

Paiâcío. do Governo do Estado de. Sâc Paulo, 14 de; 

abril de 1959. , 
CAliLOS ..ALBERTO A. DE CARVALHO PINTO j 
Fauze Carlos 

Publicado na Dire'oria Geral da Secretaria de Estado, 
dos Negócios--d: Governo 14-de abril-de 1959.. 

Fioravante Zamvoi —-Diretor Geral.: 

DECRETO N. 34.835, DE 11 DE ABRIL DE 19S9 
Dispõe sobre instaiação do Posto de Assistên

cia Médíco-Sàm*ária dó Município, de Embu, su
bordinado à Divisão do Serviço do Interior, do De
partamento de Saúde. j 

CAk-LOS ALBERTO A. DÉ CARVALHO PINTO. GO- ! 
VEREADOR-DO ESTADO DE-SAO PAULO usando de 
suas.atribuições legais. j 

Decreta: . j 
'Artigo .4. o — -Pica a .Di visão, do .Serviço-.do Interior, do 

Departamento de-Saúde, da;Secretaria de Estado da Saú-| 
de 'Pública e. da .Assistência Saciai, autorizada a instaiar 31 
Pôstc. de Assis.tênc.ia-Medico-Sanitaria do Município de' 
Embu.' I 

Artigo 2,cr- .Este decrete entrará em vigor na data de j 
süa oúblicaeão, . . . i 

Artigo 3.0 — Rev:gám-sé as disposições - em contra-j 
rio. . . . . . . . . i 

Palácio, do Governo dc Estadc dei São. Pauio, 14 dei 
abril de 1959. j 

CARLOS-ALBERTO A. DE CARVALHO PINTO ' 1 
. Fãuzé Carlos • • 1 

. Publicado-na .Direiorja,,Geral .da Secretaria de Estado, 
dos Negócios, d;. Governo 14 ae abril- de 1959. 

Fioravante Zamnol — Di-etor Geral. 

DECRETO £". 3*.836, DE 1* DE ABRIL DE 1959 
Dispo' sobre relotaçãc de cargo. 

CARLOS LBEkTO -A. Dt CARVALHO PINTO; GO-' 
VERNADOR DO ESTADO 13E SÃO PAOLO; usando dê| 
suas atribuições legais ,e d; acordo com o artigo 197, üa 
"C.L.F-:". 

Decreta? . . . I 
Artigo, l.o,— Fica relotado no Serviço.,de. Profilaxia 

da Malária, &6 Departamento de Saúde, da.Secretaria de. 
Esuao. da Saúde pública e la Assistência Social, um ii>( 
cargo dè .Médico, .classe "K" :dcv QSSPAS-PP.-TTI. lotado! 
na Divlsào, dq oèrviço, dò Interior, do referido Deparca- ' 
mento ocupado, pelo Dr. Antonio de Paduai Ribeiro; - com 
sede de sxercíciçvno Posto de Assistência: Médicó-Sanitárí» 
de Caraguatatuba.,.: . -I 

Artigo 2.0-— No corrente exercício o - funcionário -ai 

jue alude:-este-decreto continuará a ser pago-por couta 
iá dotação correspondente ao cargo por êle ocupado. 

Artigo 3.0. — O título, d/.funcionário/de, que.-trata este 
íecréto será-apostilado peio'Secretarie Üc 'Estaïo: da. Sau-
ié Püb 'îca e. da 'Assistência-Social é' a. apostila publicada 
10 órgão "Viciai.. 

Artigo.4.0 =— Este decreto entrará. cm. vigor na-data 
ie sua publicação. 

Palácio , .o Gcvêrnc dc Êstadc de São Paulo, 14 de 
ibrü dè T95S. 

CAliLOS- ALBERTO A. DE CARVALHO PINTO 
Fauze Carlos - . • •' 

Publicaoo na t-uretoria' Gtral da Secretaria de Estado 
ios .Negó-úos dc Governe 14 de-abril de 1959. 

Fioravante Zampol 
Diretor: Geral 

DECRETO; ?.. 34.83Î Dt. 14)DE ABRIL DE 1959; 

Dispõe, sobre iOtação de cargos. 
:CARLOtí-"ÃLB£RTC A. DÈ CARVALHO. PINTO, 

GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, usando de 
suas atribuições legais e de acordo com o disposto no ar
tigo 197, da X.L.F.". . ' • . ' 

Decreta: - ; . 
Artigo l.o — Ficam lotado no Serviço de Profilaxia 

da Malária, do Departamento de Saúde, da Secretaria de 
Estr.do da Saud* Pública 3 da Assistência Social, dois (ü) 
cargos da classe "F", da carreira de Feitor, ocupados peios 
Srs. Aioerto. Feí.iandes" 3 tíenedito-Si;Vério Santana; cinco 
(5) da classe "F . da carreira de Trabalhador, ocupados 
peias Srs. Orlanoo Busti, Julio Pinheiro de Lima Pilho, 
Jose Domingues, Antonio Bento dá Silva 3 Lázaro de Cam
pos; -. e -quatro Cl- da classe' "E". da carreira de-Traba
lhador, ocupados peios Srs. José Fites Raui Pires.de Ar
ruda, João da Cruz e Jô o Germano, todos" dó" QSSPAS-
PS-II, integrado nc.quadr.. da referida Secretaria,' de 
acordo com o utigo 2.0 da Lei n. 5..CO0 de 28 de no
vembro de 19õ8. 

.Artigo 2.0 — Os títUios-dös' funcionários lotados por 
este decreto-serão apostilado- peie Secretário de Es:ado 
da Saúde Pública ? ca «'.ssistência Social e as apostilas 
pub'icadas no Órgão oficial. 

Artigo 3.0 - Este decr-ít: entrará em vigor na data 
de sua publicação. • -

Palácio ~c Governo dc Estado de São-Paulo, 14 de 
aoril üe 195J. 

CAkUOS LliERTC A. DE CARVALHO PINTO 
Fauze Carles, 

PubiiCaoo na j.i-etoria Geral da Secretaria de Esta
dc dos. Negócios do Gcvêrnc, 14 de abril de. 1959. 

Fioravante Eâmpol 
. -D!r?to- "?•>-!?• 

P a l a c i o d o g o v e r n o 
RESOLUÇÃO N. 1.333, DE 14 DE ABRIL DE IE59 

Diipfie sôüre a ciaberanio da proposta orça
mentária yara o ssercicio de ÍSãO. 

CARLOS AlBÍRíO A. DE-CARVALHO PINTO. GO
VERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, uiando dc 
suas aiiifcuiçô:s iegais e ateiiaeiiao ao'que lhe rc-prsssi:-
teu a Comissão Cintrai-de Orçamento (CC.O.v nos ter
mos d: circigo 4.C do'Decreto a. 27.376, de 7 de feverei
ro de 1957, 

fieso.ve: 
Artigo 1.0 — Na elaboração da. proposta orçamentária 

para I3üü serão observadas, quanto, ao aspecto técnice 
Lrmai, as' normas já em vigor, no.que não colidirem coin 
as oi-posiçõss do aecruo n. 27.376 de V de íévereir. 'ae 19j7 

Artigo 2.0 — As unidades, administrativas deverãc 
elaborai as propostas parciais e 'rüpectivas- tabelas ex-
pl.cativas, em 4 (quatroi vias. em colaboração, com ai 
Suocntaúrrias Secj.onais, e na falta desias com as res
pectivas Contadorias Seccionais, obed.cendc ás instruçõs! 
aas. Comisscss Permanentes ae Orçamento (CC.PP.OO. > 
às quais deverão- encaminhar 3 ttrêsi vias e aelas fa
zendo constar a' legislação- referente a despesa fixa t 
autorizada até 31 de março último. Devera: ser identi-
ficados os decretos/de relotações e. apresentada a relaçãt 
nominal do pessoal fixo e variável "bem como'das res
pectiva* vantagens, m-dícando-se os cargos vagos., com 
uma via a-mais; para-ser encaminhada ao Departamen
to da-; Despesa- da Secretaria da Fazenda. Observarão 
ainda; o cumprm'iit: das seguintes disposições;-

- _ -3 _ PESSOAL FIXO 
á ) — itens 011 3 012 — As dotações propostas serã< 

justificadas, mediante relação inom.nal dos funcionárioi 
lotados sa dependência, indicando-se a legislação relativí 
aos carg.s e às funções, vagas ou não; 

b) — itens 013, 014. 015 e 016 — Serão também jus
tificadas com relação, mminal as dotações corresponden
tes a estes itens, IhdicandO-se á legislação aplicável ou i 
data do titulo do servidor, enforme o caso; . 

I c) — itens — restantes do elemento "O" — As ne-
! cessidades referentes ás d.tacões a serem solic.taüas pan 
estes itens- deverão ser justificadas meneionando-se, sem
pre que pessivei o critério adotado para o cálculo cor
respondente. 

î II _ "1" _ PESSOAL VARIÁVEL 
A justificação será feita mediante relacionamento, dc 

pessoal existente e indicação das resp-ctivas funções ( 
salários, ihclu.ndo-se, iambém. os nomes de servid res dis
pensados, para justificação da dotação necessária áo pre 
enehiment: dos claros recuisantes. Quanto aos itens aces
sórios, mer;-" nar-se-á. igualmente, o critério adotado paré 
o seu cálculo. v- • ' ' 

III —-"2" — MATERIAL PERMANENTE 
O material permanente se-.á discriminado por-quanti

dade e espécie e restrito ao min .mo necessário ao desen-
! V lvimento normal dos serviços, tend--se etn vista, outros. 
1 sim,: o máximo aproveitamento do já existente. No qu< 
concern? a novas instalações já autorizadas- e a,obras en 
geral, auterizadas ou não, consi<ni*.r-se.-ão unicamente a: 
dTta#ô»s' que se tornarem absolut-a-mente ' imprescindíveis 
de acordo cem o nlano que, consideradas as condlçõe: 
financeira.?, fôr aprovacio õTo Chefe do Govê'no. 

I. IV — "3" — MATERIAL DE CONSUMO 
Tomar-seá por oase o censumó do exercício anterior 

restringindo-se, tanto quanto possível, as dotações., soli 
citadas. ' ' ' 

V —. ,"4'.' 1— Despesas. Diversas 
Agrupar-se-ão, em primeiro lugar, as d'-spesas legai, 

qte, por sua. natureza, depe.idem apenas do exame do 
dispositivos, que- as fundamentam: separadamente.- será 
df monstra das-, aa-déniais cuja necessidade deverá ser jus 
tificàda, mencionando-se sempre que -possívelj o- critérl 
g.típtado para sua fixação. 

Artigo 3.0 — Al CC:PP:00. examinarão as propos 
tas parciais quanto ao mérito e-a exatidão-em'relação à 
determinações superiores encaminhando: 1 (uma)- dãSLVia 
às Cpntadorias Seccionais ás quaiss auxiliadas? se-heeessá 
rio, pelftSïCC.PP.OO...organizarão a proposta global dl 

: Secretária,, consoante as "normas reguladoras- dá- matéria 
I eccaminhandoras ém 3 (três) vias1 aquelas -Gc-missões. 

Pâíágrafocairiico — Aprovadas pelas CC.PP.ÓÒ; -̂ a 
pelo respectivo Secretarie de Estado 'i Cduas) vias das 
propostas siocaiSrt,sei"ào, env.a^ás, uma a. CO" O., e outra 
á! Contàdoriái Gerai ao Estado "(C--í) — Divisão ae ürça-
bliento, esta Uitima acou.panhaaa oas ji.as. vias aas oro» 
pdstas parciais, com. a legislação atualizada ate 31 ds 
a.-aio. 

...Artigo, 4.c -y Ém tace do que dispõe o artigo 23 ãa 
Ccnstituiçác ao * as-iado' i.ica'.i... àet*rmináuos os seguintes 

• prazos cara a elabora jso dos trabamos .'eiativos à oro-
posta orçamentária do exercicic ae.1960 s referiaos ao 
r̂tigo'2.0 aesta Resolução: - -

I — Das Unidades orçamentárias à; X PP.OO., ate 
tU ce naio (3 via? 'ias orooostas oaroiais); 

: j II — aas CC.PP.OO. as-CC.SS. até 3i de maio (l 
vià aas ororostas' paríiáis); . 

III — das-CC.SS as CC.PP ÕO., até 20 de junho 
(3 vias aa oroposta g!oDal); . • . 

TV — as CC.PP.Ou. envàmmnarãc uim via-da-oro» 
posta g l o W à C.C.C, e outra à C . G E . (Divisão de'Orí 
çamentò), ste'25'.ãe .iur.ho ooeaecendc ao Jiscostc nc oá« 
ragrafo único do artigo 3.o; 

V — a C.C.O., após seu pronunciamento sôbre-a-Pro* 
posta' Orçamentária; a en-caminhará. devidamente relata»' 
dá, à C.GE. (Divisão de Orçamento), até lo de julho. " 

I Parágrafo-único — A'inobservância dos prazos fixa»: 
'dos neste artigo aeterminara á repetição das dotações: 
consignadas-no orçame-ito vigente;'excluídas as referen
tes^ um: único exercício; 

• Artigo õ.o — As CO!PP:OO. orientarão o oreparo.i 
cas propostas globais acendo-se. ao. limite de, despesa qua-c 

. fòf fixado para-cada Secretaria-de Estado ou. órgão dire-• 
I tkmente subordinado ao Gheís do Poder Executivo. 

• Artigo-'6;o-— Os tiem-enros necessários a "estimativa! 
dâ Receita, elaborados ;nelas Unidades Orçamentárias' se
rão remetidos pelas CC:PP.OO..à,CC.Q.\ diretamente.-
átê-5 de maio p. vindouro, acompanhados da respectiva. 

. legislação. - -
:' : Artigo í.c — As Comissões de;Orçamento e a Divisão'. 
de Orçamento da. C . G E . promoverão todas diligências 

I indispensáveis ao íiel cumprimento desta Resolução Po* 
, dendo', também, determinar outras mediaas que se torna» 
rum necessárias. 

Parágrafo único — Os órgãos mencionados neste.ár-
i tigo serão responsabilizados se não tomarem as providêrw-
', cias de-sua alçada, ou. não derem, em tempo hábil.- ás 
j-autoridades superiores- conhecimento dos atrasos-e-irre-
: gularidades que se- verificarem. 

Artigo S.o —T. As-Autarquias e Autonomias Admlnis*-» 
. rvativas encariiinnarãO.a .Contadoria Gerai dc Estado, atâ --
3'j de novembro is. vin-íouro as òrooostas ae seu orça
mento ía..receita s descesa para o exercício ü% 1960, acom*- . 
patthadas- do pare-er da Auditoria da Fazenda, bem cos» : 
mo do aa Comissã'- de Contes ou Deiegaçãc de Controle. -

! onde " vvv . 
, § l.o — As propostas deverão observar, no que res

peita, ao seu aspecto: técnico formal, as normas .em vigor, 
. ebedé-eríce na-.classificação da receita e discriminação da 
descosa cs molies estahei-ciacs oara. c Orçamento-do Es
tado, conforme determinam os ?5 1.0 e 3.o do artigo l.o 
•do Decreto zi. 8.«9. de 20 ae asesto de 1937; 

: § 2.0 — A despesa devera ser c." baimsnts iustificaaa, 
mediante observância das-exî êrcias de o.ue tratam Os in
cisos í a V, de artigo 2.c. desta Resolução; 

•§ 3..C — A Contadoria Geral do Estado manifestar-.. 
r-e-k sobre cs propostas que a -eguir. serão submetides 
à apreciaçSo íc Secretário ca F: Z3náa, para cumpr-imen-
toido disposto-no I- 4.o do artigo l-ffdo Decreto n. 8/499, 
de. 20 de agosto de 1937: 

j § 4.0 — Os elemsntos da descesa dos Fundos- de' 
; Pesquisa e outros, bem como das Autarquias ê Autono

mias-Administrativas, que devam' figurar-no Orçamento' 
do Es'3-0, serão encaminhados nos prazos indica:os-nesta• 

, Resolução. 
I § 5.0 — As-previiões da receita des órcãos a que se-
. refere o parágrafo anterior serão encaminhadas pelas CC.' 

PP. OO. à C . ,C O.."diretamente, até 5 de maio, acom= 
panhad.es da respectiva legislação. 

Artigo 9,0 — Juntamente coir as propostas parciais, 
j -asíUnidades Administrativas-enviarão p- seú-plano-de «tra? 
.' bãlho. pará 1960, q̂ue servirá de elemento à eíaboração da 

Mensagem Governamental a ser enviada ao Poder Legis
lativo . . -

Artigo 10 — A pre-ente Resolução entrará em vigor 
ha 1 data ;e sua Publicação 

Artigo II --i- Revogam-se- às disposições em contrá
rio:. . ' 

Paiá-cio do Governo do Estado de São Paulo, 14 da 
' abril.de.T959. 

CARLOS ALBERTO A. DE CARVALHO PINTO 
Francisco de Paula Vicente: de Azevedo 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria: de Es
tado dós Negócios do Governo, aos 14-de abril de. 1959o. 

Fioravante Zampol 
Diretor .Gerai 

DECRETOS DE 14 DO CORRENTE* 
Autorizando, em caráter excepcional: 
nos; termos do artigo 218 da-"C. L. F.", o afasta*--

. mento de Fausto Ricchetti. Subdiretor Geral, padrão "Z« 
1", da Secretaria da Fazenda, para. sem prejuízo de ven
cimentos, e demais vantagens de seu cargo, ficar ã dis
posição da Gasa Civil do Gaoinete do. Governador ao 
Estado, pelo prazo de.30 dias; -

j nos-termos de artigo 17 letras "n" e "s" da Lei n.. 
1.164-50 (Cócigo Eleitoral) e-Lei-n 486-48, o afastameh-

" to de Carlos Henrique de Oliveira iV.ello Tarefeiro, ex-
tranumerário mensaiista referência .5, da 8.a- Inspetoria 
Fiscal, da Secretaria da fazenda, para. sem orejuizo dé 
salários: ou funções, prestar serviços- junto ac Tribunal 

..: Regional Eleitoral, até 31 de dezembro de 1959. 
/• Tornando ssm efeito, o a-to-de-25.de março de 1959, 
] publicado nc '-'Diário Oficial" do dia imediato,-que, pror
rogou o afastamento ae Edgar; Silveira Bueno. Mèstré, 

1 cadrão "M", lotado na Penitenciária tíc Estado, para,,sem 
prejuízo de vencimentos e aemais vantagens de seu;car
go, continuar â disposição a?- Casa Civil do Gabinetê do 
Governador do Estado, a fim de prestar serviços". ;úhto 
ao Serviço Administrativo e Coordenador Cos Trabalhos 
dos Serviços de Imoressão do Estado (S". A. C.) até 31 
de,dezembro de 1959. 

Departamento Estadual de Administração 

PORTARIA N. 3 DO DIRETOR GERAL, DE 11 DO 
CORRENTE 

G Diretor Geral do Departamento Estadual,de-Adminis
tração, â vista do Decreto n. 34.828 de 10.de abril det^S e 
em'cumprimento: ac disposto ho § 2.o. do artigoT6,;.dafl!ei n. 
3.718-57, faz público que o Sr. Floriano Pompeosdê Ca-

• margo Filho é o ocupante dc cargo de Chefe de-Secção, 
, padrão "T", da PP-II, do QSSPAS, transferido; pàxa a 
1 Quadro da Secretaria' da Fazenda» 
I Retificação. 

Na-Ordem. de.Serviço n. 1, dé 23̂ 12̂ 53? publicada n«l 
D. O. de 28-12-58, 

i Onde?se lè> 
as' obras -dej adaptação - enumeradas- nos itens l^i 

• I- Leiarse: 
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